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Câmara Municipal de Floresta-PE
Casa Benício Ferraz

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 53/2026

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa “Aluno Coletor de Sementes Nativas” no âmbito das escolas municipais de Floresta/PE e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Floresta, Estado de Pernambuco. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e o Presidente envia para sanção o presente Projeto de Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito das escolas municipais de Floresta-PE, o Programa Aluno Coletor de Sementes Nativas, destinado a incentivar a preservação ambiental e a formação cidadã dos estudantes.
Art. 2º O Programa terá como objetivos: 
I — estimular a coleta responsável de sementes nativas, como craibeira, mandacaru, ipê roxo e canadiatula, para abastecimento de viveiros escolares e municipais; 
II — promover a educação ambiental e a consciência ecológica entre os alunos; 
III — fortalecer a identidade cultural e ambiental da comunidade escolar; 
IV — incentivar práticas de sustentabilidade e convivência com o semiárido.
Art. 3º A participação dos alunos no Programa poderá ser considerada como atividade complementar de caráter pedagógico, podendo resultar em pontuação extra ou reconhecimento escolar, conforme critérios definidos pela unidade de ensino e regulamentação do Poder Executivo.
Art. 4º A execução desta Lei ocorrerá conforme a conveniência administrativa e a disponibilidade orçamentária do Poder Executivo, podendo ser desenvolvida em parceria com escolas, viveiros municipais, associações comunitárias, universidades e organizações da sociedade civil.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
A proposta busca unir educação e preservação ambiental, incentivando os estudantes a coletarem sementes nativas da Caatinga para abastecer viveiros escolares e municipais. Essa prática fortalece a consciência ecológica, valoriza o bioma local e contribui para a arborização e sustentabilidade do município.
Além de promover o aprendizado prático, o programa estimula o protagonismo juvenil e a participação comunitária, transformando os alunos em agentes de preservação ambiental.
O incentivo pedagógico, por meio de pontuação extra ou reconhecimento escolar, é uma forma de valorizar o esforço dos estudantes e integrar a temática ambiental ao cotidiano escolar.
O projeto respeita os limites da iniciativa parlamentar, pois apenas autoriza o Poder Executivo a instituir o programa, sem criar despesas obrigatórias ou estruturas administrativas. Sua execução dependerá da regulamentação e da conveniência do Executivo.
Diante do exposto, fica claro que o projeto une a teoria das salas de aula à prática da preservação da Caatinga, formando cidadãos mais comprometidos com o semiárido. Certos de que esta ação trará frutos valiosos para o meio ambiente e para a comunidade escolar florestana, solicito aos meus pares a aprovação desta matéria.

Câmara Municipal de Floresta, 03 de junho de 2026.


PÉRICLES ARAÚJO FERRAZ 
Vereador
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